
                 
 
 

                   D E C R E T O   Nº 24/2017 
 
 
 
SÚMULA:  Dispõe Sobre   atualização das tabelas de 
remuneração dos Servidores Municipais e dá outra 
providências. 
 
 
Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do 
Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e embasado na Lei 
Municipal nº 824/2017 de 24/01/2017  e combinado com 
item I, § 2º  art.100 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
   RESOLVE  

 
 
                                   Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei Municipal 
nº 225/01 de 06/09/2001,  Lei n º 583/2010 de 18/05/2010 e suas altearções ( Tabela  de 
vencimentos dos cargos de provimento em Comissão), na forma dos anexos  integrantes deste 
Decreto. 

 
Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia  01/01/2017, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 
 
 
     Paço Municipal, aos  07 de fevereiro de 2017    
      

 
 

 
   Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

     Prefeito Municipal 
 
 



 

 
 

Anexo I 
Parte integrante do decreto n º  24/2017 

 
 

Tabela de vencimento dos cargos de Provimento em Comissão 
 

SÍMBOLOS 
 

VALOR MENSAL 

CC-01-A (subsídio) 2.979,00 
CC-01 3.560,50 
CC-02 2.297,53 
CC-03 1.675,82 
CC-04 1.216,33 
CC-05 1.128,46 
CC-06 1.128,46 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

                                                    ANEXO II 
TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
                                        Parte Integrante do decreto n ° 24/2017 
  
       

 
DENOMINAÇÃO 

 
SÍMBOLOS 

 

 
VALOR 

Função de assessoramento FG-1 662,20 
Função de Direção FG-2 566,30 
Função de Chefia FG-3 473,00 
Função de Coordenação FG-4 380,00 
Função de Encarregado FG-5 283,80 

Função de Comando FG-6 
190,52 

 
 
 
 

 

 
 

Paço Municipal aos  07 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 
 
 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
                                                       Prefeito Municipal 
 
 


